INDICAÇÃO Nº      2073        , DE 2.003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis para que sejam doadas Ambulâncias, para atendimento da população urbana e rural do município de SANTO ANTÔNIO DO PINHAL.

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Antônio do Pinhal, na Região do Vale do Paraíba, com população de 6.328 habitantes, necessita que lhe sejam doadas Ambulâncias, para atendimento da população urbana e da zona rural.

As Ambulâncias, solicitadas, são imprescindíveis para o atendimento da população, tanto da cidade quanto da zona rural, quando da necessidade de remoção para hospitais e em casos de urgência.

O município não tem disponibilidade orçamentária para a aquisição destes veículos que tanta falta estão fazendo para o correto atendimento da população.

SALA DAS SESSÕES, em                                 de 2003.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM - PL
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